
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE – RO 
PALÁCIO “VEREADOR JOSÉ APRÍGIO BENÍCIO” 

 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 164 
 
 

FICA MANTIDO O VETO TOTAL AO 

PROJETO DE LEI Nº 2775. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO DO 

OESTE, ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Edilidade na Sessão Plenária aprovou, e ela, promulga o seguinte; 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
 
 
 

Art. 1º – Fica MANTIDO o VETO TOTAL, imposto por parte do 

Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 2.775/2023. 

 

Art. 2º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Colorado do Oeste – Estado de Rondônia, 09 de Outubro de 2023 
 
 
 
 

 

ASSIS SPANHOL 

Vereador Presidente da CMCO 

FABIO DA SILVA SOUZA 

Vereador Vice-Presidente da CMCO 
 
 

MARIA MARLUCIA ALMEIDA 

Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

WENDER DE SOUZA CASTRO SILVA 

Vereador 2° Secretário da CMCO
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